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INÍCIO: 18,30 HORAS 

ENCERRAMENTO: 20,00   HORAS 
 
No dia vinte e um de Março de dois mil e dezassete, na sala de reuniões do edifício 
da Junta de Freguesia de Benavente, onde se encontrava pelas dezoito horas e 
trinta minutos a senhor Secretário da Junta de Freguesia Pedro Manuel Lagareiro 
Santos, reuniu a mesma estando presente os restantes membros do Executivo: 
 
Paula Cristina da Silva Craveiro Frieza, Tesoureira 
António Pereira Rodrigues Ramalho, Vogal 
Telmo Valentim Faria José, Vogal  
 
FALTAS: Senhora Presidente Inês Correia por motivo pessoal 
 

Pelo senhor Secretário da Junta de Freguesia, Pedro Manuel Lagareiro Santos, foi 
declarada aberta a reunião pelas dezoito horas e trinta minutos, com a seguinte 
ordem do dia, antecipadamente remetida a todos os membros, nos termos do 
artigo décimo oitavo do Código do Procedimento Administrativo. 

ORDEM DO DIA 
 

  ASSUNTO INTERESSADO 

1 Aprovação da ata da reunião 
anterior 

 

 EXPEDIENTE   

2 
Envio de proposta para as 
atividades da Páscoa  
 

AJB – Associação de Jovens de 
Benavente 

 
SUBSÍDIOS ÁS ENTIDADES E 
ORGANISMOS  

 

3 

Apresentação de proposta de 
concessão de subsídios à s 
entidades e organismos que na 
Freguesia de Benavente 
prosseguem fins de interesse 
público/2017  

Informação/Proposta nº 20 – 
Presidente da Junta de Freguesia  

 RECURSOS HUMANOS   

4 
Apresentação de pedidos para gozo 
de férias dos funcionários da Junta 
de Freguesia  

Informação nº 21 – Secretaria da 
Junta de Freguesia  



 ACTA N.º 06/2017 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA JUNTA DE FREGUESIA DE BENAVENTE 

 
 

21 de Março de 2017 Pág. 2/20 

 

 

 

  ASSUNTO INTERESSADO 

 PUBLICIDADE  

5 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para 
colocação de publicidade em dois 
painéis luminosos fachada/frente 
loja – Empresa F. Duarte  

Informação nº 22 – Secretaria da 
Junta de Freguesia  

 CEMITÉRIO  

6 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para 
concessão por meio de alvará do 
direito ao uso perpétuo do coval nº 
23, sito na zona R do cemitério de 
Benavente  

Informação nº 23 – Secretaria da 
Junta de Freguesia  

7 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para 
colocação de pedra mármore no 
coval 45 – zona R, sito no cemitério 
de Benavente  

Informação nº 24 – Secretaria da 
Junta de Freguesia  

 CONTABILIDADE 
 

 

8 

Apreciação e conhecimento, após 
aprovação da presidente da Junta, 
nos termos da alínea b) do nº 1 do 
artº 16º da Lei 75/2013, de 12/09, 
no âmbito de delegação de 
competências que lhe é conferida 
por deliberação do órgão executivo 
de 2017/01/10 – 2ª alteração 
orçamental e 2ª alteração ao GOP, 
do ano financeiro de 2017 

Informação nº 25 – Tesoureira da 
Junta de Freguesia  

9 
Saldos Bancários das  Contas da 
Junta de Freguesia  

 Secretaria da Junta de Freguesia  

10 Resumo Diário de Tesouraria(SC-9) 
Pocal 

 Secretaria da Junta de Freguesia 

11 Intervenção dos membros do 
Executivo 

 

12 
Aprovação de deliberações em          
minuta 

 



 ACTA N.º 06/2017 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA JUNTA DE FREGUESIA DE BENAVENTE 

 
 

21 de Março de 2017 Pág. 3/20 

 

 

 

  ASSUNTO INTERESSADO 

 Encerramento da Reunião   

 
 
 
Secretariou a reunião o senhora  Paula Cristina da Silva Craveiro Frieza, Tesoureira 
da Junta de Freguesia de Benavente. 
 
 
 
 
 
PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR 
 

Após a confirmação de que todos os membros da Junta de Freguesia tinham 
tomado conhecimento do conteúdo da acta da reunião anterior, oportunamente  
distribuída, foi lida e aprovada sem qualquer alteração  

 
 

 
 
 

EXPEDIENTE 
 
 
 
 
 

PONTO 2 – ENVIO DE DOCUMENTOS COM PROPOSTA PARA AS 
ATIVIDADES DA PÁSCOA 2017 
Entidade: Associação de Jovens de Benavente 
Assunto: Envio de documentos com proposta para as atividades da Páscoa 2017 
 
 
Em relação ao assunto supra referido, enviam mail cartaz e respetiva ficha de 
inscrição à Junta de Freguesia de Benavente que a seguir se descreve: 
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: O senhor secretário alertou que no dia 13 de 
Abril (quinta – feira  Santa) possivelmente o campo de tenis estará fechado à 
tarde, podendo ser alterado o local da realização da atividade. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade aprovar a proposta 
apresentada para a realização das atividades da Páscoa. 
 
 

 
 
 

SUBSIDIOS ÀS ENTIDADES E ORGANISMOS  
 
 
 
 

PONTO 3 - PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUBSIDIOS ÀS ENTIDADES E 
ORGANISMOS QUE NA FREGUESIA DE BENAVENTE PROSSEGUEM FINS DE 
INTERESSE PÚBLICO/2017 – Presidente da Junta de Freguesia de Benavente 
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INFORMAÇÃO/PROPOSTA Nº 20 DE 16/03/2017 

 
Considerando que: 
 

− A prossecução do interesse público municipal, concretizada também por 
entidades legalmente  existentes na Autarquia, que visam fins de natureza 
cultural, desportiva ou outros socialmente  relevantes, constitui auxiliar  
inestimável na promoção de bem estar e da qualidade de vida da população; 

 
− A concessão de subsídios constitui papel preponderante na sobrevivência 

quotidiana de muitas dessas entidades. 
 

− Compete à Junta de Freguesia nos termos das alíneas j) e i) do nº 6 do artº 
34º do Dec. Lei nº 169/99, de 18/09, deliberar sobre as formas de apoio a 
entidades e organismos legalmente existentes, com vista à prossecução de 
obras ou eventos de interesse para a Freguesia, bem como apoiar ou 
comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a atividades de interesse da 
Freguesia de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou 
outra; 

 
Proponho: 
 
Que se proceda à concessão no decorrer do ano de 2015 às entidades e 
organismos que na Freguesia que prosseguem fins de interesse público, dos 
valores dos subsídios a seguir discriminados, e da seguinte forma: 
 
1 – Em Abril na totalidade até ao máximo de 250,00 € 
2 – 50 % em Abril e em Julho no montante máximo de 700,00 €, em cada tranche 
3 – O remanescente em Outubro 
 
 
Excepções: 
 
        Comissão da Sardinha Assada e Comissão de Festas Nª Srª da Paz, Comissão 

de Melhoramentos União e Progresso da  Coutada Velha (Festas de S. João) e 
Liga de Melhoramentos de Foros da Charneca (Festas de Nª Srª do Carmo)  
em virtude dos subsídios atribuídos servirem para apoiar a realização das 
respetivas actividades/festas cujas datas estão previamente definidas 
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COLECTIVIDADES E ASSOCIAÇÕES Ano 2017 

Proteção Civil – Bombeiros   

Bombeiros V. Benavente 3.000,00 € 

Bombeiros V. Benavente – quotas 120,00 € 

Sub Total 3.120,00 € 

Solidariedade Social   

Centro Rec Infantil Benavente 1.000,00 € 

Associação de Soc. Mútuos de Benavente 300,00 € 

Creche e Jardim Inf Atl de Benavente 1.000,00 € 

Santa Casa da Misericórdia Benavente 600,00 € 

Sub Total 2.900,00 € 

Desporto e Tempos Livres Ciclismo   

Troféu César Luiz   

  

Apoio ao movimento Associativo   

Associação Desportiva e Cultural de Benavente 1.800,00 € 

Assoc. Benaventense “Os amigos do Fado” 150,00 € 

Benavente Basket Club 400,00 € 

Com. Festas H. Nª Srª da Paz 750,00 € 

Com. Festas H. Nª Srª da Paz – Iluminação 0,00 € 

Com. de Melhor. União Progresso C. Velha 430,00 € 

Com. de Melhor. União Progresso C. Velha – 25 Abril 0,00 € 

Com. de Melhor. U. Progresso C. Velha - F S.Joao 380,00 € 

Clube União Artístico Benaventense – 15 Km 150,00 € 

Clube União Artístico Benaventense 1.800,00 € 

Escoteiros de Portugal – Grupo 66 450,00 € 

Escola de Dança Desportiva dos BVB 500,00 € 

Sardinha Assada – Festa da Amizade 2017 700,00 € 

Grupo Columbófilo de Benavente 350,00 € 

Grupo Desportivo de Benavente 1.400,00 € 

GDB (Secção de Pesca) 275,00 € 

Grupo de Teatro Sobre tábuas 0,00 € 

Juventude Desportiva Almansor 220,00 € 

Liga de Melhoramentos Foros da Charneca 430,00 € 

Liga de Melhoramentos Foros da Charneca - 25 Abril 350,00 € 

Liga de Melhoramentos Foros da Charneca – Nª Sr.ª do 
Carmo 380,00 € 

Liga de Melhoramentos – Noite de Verão  100,00 € 

Núcleo Filatélico e Numismático de Benavente 100,00 € 

Rancho Típico Saia Rodada 600,00 € 

AJB 150,00 € 
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AJB – Férias activas  800,00 €  

Sociedade Filarmónica Benaventense 600,00 € 

Escola tradicional de artes marciais e curativas  400,00 € 

Associação de Reformados, Pensionistas e Idosos do 
Concelho de Benavente 250,00 € 

Sub-Total 13.915,00 € 

Educação   

Agrupamento Escolas de Benavente 4.900,00 € 

Sub-Total 4.900,00 € 

TOTAL 24.835,00 € 
 
 
 

À Consideração superior  
 
Benavente, 17 de Março de 2017 
 
 
A Presidente da Junta de Freguesia 
 
 
- Inês Branco de Almeida Vieira Correia- 
 
 

 
 

 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade aprovar a proposta de 
concessão de subsídios às entidades e organismos que na Freguesia de Benavente 
prosseguem fins de interesse público/2017. 
 
 
 
 

 
 
 

RECURSOS HUMANOS 
 

 
APRESENTAÇÃO DE PEDIDOS PARA GOZO DE FÉRIAS DOS FUNCIONÁRIOS 
DA JUNTA DE FREGUESIA – Secretaria da Junta de Freguesia  
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PEDIDO DE GOZO DE FERIAS/2017 
 

Informação nº 21, de 16/03/2017 
 

Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa, nascida a 10/04/1966, Assistente técnica, 
requer concessão, nos termos do disposto no artº 176º do Decreto-Lei nº 59/2008, de 
11 de Setembro, de 22 dias úteis de férias (normais) e 2 dias úteis (antiguidade), 
num total de 24 dias, (tendo já gozado 2 dias), restando assim 22 dias úteis,   
para serem gozadas interpoladas nos períodos compreendidos entre 22/05/2017 a 
02/06/2017 e  01/08/2017 a 18/08/2017. 
 
Ana Maria Ventura Brardo, nascida a 17/01/1970, Assistente técnica, requer 
concessão, nos termos do disposto no artº 176º do Decreto-Lei nº 59/2008, de 11 de 
Setembro, de 22 dias úteis de férias (normais), e 2 dias de férias (antiguidade), 
num total de 24 dias úteis de férias para serem gozadas interpoladas nos períodos 
compreendidos entre 19/06/2017 a 30/06/2017, de 17/07/2017 a 31/07/2017 e de 
08/11/2017 a 10/11/2017.  
A funcionária têm 10 dias de férias acumuladas que não foram gozadas no ano 
anterior. 
 
Ana Paula Oliveira Martins, nascida a 11/01/1966, Fiscal de Higiene e Limpeza, 
requer concessão, nos termos do disposto no artº 176º do Decreto-Lei nº 59/2008, de 
11 de Setembro, de 22 dias úteis de férias (normais) (tendo já gozado 4 dias), 
restando assim 18 dias úteis, para serem gozadas interpoladas nos períodos 
compreendidos entre 14/08/2017 a 31/08/2017; 15/11/2017 e de  26/12/2017 a 
29/12/2017. 
 
Sandra Marina Rodrigues Oliveira Sardinha de Sousa, nascida a 30/07/1974, 
Assistente Operacional, requer concessão, nos termos do disposto no artº 176º do 
Decreto-Lei nº 59/2008, de 22 dias uteis de férias (normais), (tendo já gozado 3 
dias), restando assim 19 dias úteis, para serem gozados interpoladamente nos 
períodos compreendidos entre 10/04/2017 a 13/04/2017; 24/07/2017 a 07/08/2017 
31/10/2017 a 02/11/2017 e 26/12/2017 a 27/12/2017. 
 

José António Fernandes Carvalho da Silva, nascido a 01/01/1956, Assistente 
Operacional, requer concessão nos termos do disposto no artº 176º do decreto Lei nº 
59/2008, de 11 de Setembro, de 22 dias úteis de férias (normais), para serem 
gozadas interpoladas nos períodos compreendidos entre 17/08/2017 a 31/08/2017; 
23/10/2017 a 27/10/2017; 03/11/2017 e de 18/12/2017 a 22/12/2017. 
 
Délia Cristina da Silva Joaquim, nascida a 29/03/1974, Assistente Operacional, 
requer concessão nos termos do disposto no artº 176º do decreto Lei nº 59/2008, de 
11 de Setembro, de 22 dias úteis de férias (normais), para serem gozadas 
interpoladas nos períodos compreendidos entre 16/06/2017 a 26/06/2017; 14/08/2017 
a 29/08/2017 e 02/10/2017 a 06/10/2017.  
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Celestino Caetano, nascida a 22/11/1965, Assistente Operacional, requer concessão 
nos termos do disposto no artº 176º do decreto Lei nº 59/2008, de 11 de Setembro, de 
22 dias úteis de férias (normais), para serem gozadas interpoladas nos períodos 
compreendidos entre 17/07/2017 a 31/07/2017 e 06/11/2017 a 20/11/2017. 
 
À consideração superior 
 
 
 

Maria Augusta Ribeiro Martins Pedrosa 
 
 

- Assistente Técnica- 
 
 
 
 
 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 
 
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade aprovar o pedido para 
gozo de férias dos funcionários da Junta. 
Em relação à funcionária Ana Maria Ventura Brardo, foi deliberado por unanimidade  
autorizar a marcação dos 10 dias úteis acumulados, visto não ter sido possível 
gozar os mesmos por conveniência de serviço.  
 
 

 
 

PUBLICIDADE 
 
 

PONTO 5 – APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOPLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE PUBLICIDADE EM DOIS PAINEIS 
LUMINOSOS FACHADA/FRENTE LOJA – EMPRESA F.DUARTE – Secretaria da 
Junta de Freguesia  

 

 
 

INFORMAÇÃO Nº22 DE 16/03/2017 
 
 

Requerimento nº 778/2017 
Requerente: F.Duarte,Lda  



 ACTA N.º 06/2017 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA JUNTA DE FREGUESIA DE BENAVENTE 

 
 

21 de Março de 2017 Pág. 13/20 

 

 

 

Localização: Largo de Nossa Senhora da Paz nº8 2130-032 Benavente  
Assunto: Pedido de autorização para colocação de publicidade de dois painéis 
luminosos em fachada/frente loja. 
 

Foi apresentado requerimento nesta Junta de Freguesia referente ao assunto supra 
referido: 
Analisado o pedido à luz do Regulamento Municipal de Publicidade, cumpre 
informar: 

1. Os painéis luminosos em questão cumprem os artigos 26º e 27º nº2 do 
RMP. 

2. Estando os mesmos em consonância e cumprindo o disposto no artigo 25º 
nº2 alínea a) e b).  

 
Com base no DL nº48/2011 de 01 de Abril (versão atualizada), capítulo III, Artigo 
31º nº3 alínea b), este pedido está isento do pagamento de licenciamento. 
Face ao exposto, solicito que a pretensão do requerente seja deferida. 
À consideração superior, 
 

 
A Assistente Operacional 

 

-Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa- 

 
 

 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade aprovar o pedido de 
autorização para colocação de publicidade. 
 
 

CEMITÉRIO 
 
PONTO 6 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO POR MEIO DE ALVARÁ DO DIREITO AO 
USO PERPÉTUO DO COVAL 23, SITO NA ZONA R DO CEMITERIO DE 
BENAVENTE. 
 
Requerente: Maria Helena de Jesus Fernandes 

Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para concessão 
por meio de alvará do direito ao uso perpétuo do coval 23 zona R, sito no cemitério 
de Benavente. 
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Informação nº23 de 16/03/2017 

 
 
Em cumprimento de despacho exarado pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente de 07/03/2017, na sequência do requerimento 
apresentado pela requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre 
informar: 
 
1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se 
que o coval 23 zona R, não se encontra à data concessionado. 
 
2 – A requerente tem a intenção de concessionar o coval onde foi inumado dia 
05/03/2017, o seu marido António Poeta Miguel. 
 
3 – A requerente, através do requerimento supra referenciado, constitui sua 
pretensão, autorização para concessão perpétua do referido coval. 
 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Operacional 

 
 

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa – 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade aprovar a concessão por 
meio de alvará do direito ao uso perpétuo do coval 23 zona R, sito no cemitério de 
Benavente. 
 
 
 
 
 
 
PONTO 7 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 
AUTORIZAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE PEDRA MÁRMORE NO COVAL 45 
ZONA R, SITO NO CEMITÉRIO DE BENAVENTE. 
 
Requerente: Maria da Conceição Toito Charana Silva 

Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para colocação de 
pedra mármore no coval nº 45 zona R, sito no Cemitério de Benavente. 
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INFORMAÇÃO Nº24 de 16/03/2017 

 
Em cumprimento de despacho exarado pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente de 10/03/2017, na sequência de requerimento 
apresentado pelo requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, cumpre 
informar: 
 
1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-se 
que o coval nº 45, sito na zona R do Cemitério de Benavente, o mesmo se 
encontra à data concessionado em nome da requerente. (Alvará em anexo). 
 

3 – A requerente, através do requerimento supra referenciado, constitui sua 
pretensão, autorização para colocação de pedra mármore no referido coval com o 
seguinte epitáfio: “ António Manuel de Brito Silva N 16-09-1956 F 24-05-2016”. 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Operacional 

 
  

- Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa– 
 

 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo deliberou por unanimidade aprovar a autorização 
para colocação de pedra mármore no coval nº 45 zona R, sito no Cemitério de 
Benavente. 

 
CONTABILIDADE 

 
 

PONTO 8 – APRECIAÇÃO E CONHECIMENTO, APÓS APROVAÇÃO DA SR.A 
PRESIDENTE, NOS TERMOS DA AL.B) DO N.º 1 DO ART.º 16º DA LEI 
75/2013, DE 12/09, NO ÂMBITO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS QUE 
LHE É CONFERIDA POR DELIBERAÇÃO DO ORGÃO EXECUTIVO DE 
2017/10/10 - 2ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL DO ANO FINANCEIRO 2017 – 
Tesoureira da Junta de Freguesia 
 

Informação nº 25, de 2017/03/17 
 

 
Proposta da 2ª Alteração Orçamental, apresentada pala Sra. Tesoureira que 
movimenta verbas no montante de 5.000,00€ (cinco mil euros). 
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DESPESA 
 
Para reforço das rubricas 
 
 
 
02 - Aquisição de bens e serviços 
02.02 - Aquisição de serviços 
02.02.25 - Outros serviços 
02.02.25.04 – Outras – cinco mil euros. 
 
 
Com a diminuição das rubricas 
 
01 - Despesas com o pessoal 
01.01 - Remunerações certas e permanentes 
01.01.04 - Pessoal dos quadros - Regime de contrato individual de trabalho 
01.01.04.04 - Recrutamento de Pessoal para novos postos de trabalho – cinco mil 
euros. 
 
 
APRECIAÇÃO E CONHECIMENTO, APÓS APROVAÇÃO DA SR.A PRESIDENTE, 
NOS TERMOS DA AL.B) DO N.º 1 DO ART.º 16º DA LEI 75/2013, DE 12/09, 
NO ÂMBITO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS QUE LHE É CONFERIDA 
POR DELIBERAÇÃO DO ORGÃO EXECUTIVO DE 2017/01/10 - DA 2ª 
ALTERAÇÃO AO GOP – GRANDES OPÇÕES DO PLANO DO ANO FINANCEIRO 
DE 2017 – Tesoureira da Junta de Freguesia 
 
 

 
 

Informação nº 25 de 2017/03/17 
 
 

 
2ª ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACÇÕES MAIS RELEVANTES 
 
PPA 
 
Para diminuição das acções: 
 
2017/06.01 – 02.01.15 – Dia Mundial da Criança - Comemorações – trezentos e 
cinquenta euros; 
 
2017/21.01 – 020121 – Instalação Stand Feira Anual de Benavente – quarenta 
euros; 
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Para reforço das acções: 
 
2017/19.01 – 02.01.21 – Março Mês da Mulher – Comemorações – duzentos e 
sessenta euros e trinta cêntimos; 
 
2017/29.01 – 02.02.25.01 - Sunset – Benasvilla sunset party – mil e quinhentos 
euros. 
 
2ª ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTO 
 
PPI 
 
Para diminuição das acções: 
 
2017/14.02 – 07.01.04.12 – Cemitérios – Pavimentação do cemitério novo dois – 
duzentos e dez euros; 
 
2017/16.01 – Estaleiro – Grandes beneficiações no estaleiro e instalações sociais – 
setenta e três euros; 
 
Para reforço das acções: 
 
2017/14.03 – 07.01.04.12 - Cemitérios – Grandes reparações e beneficiações – 
duzentos e dez euros; 
 
2017/28.03 – 07.01.03.01 – Edifício da Junta – Grandes reparações e 
beneficiações – setenta e três euros; 
 
Benavente, 17 de Março de 2017 
 
 

A Tesoureira da Junta de Freguesia 
 

- Paula Cristina Craveiro Frieza -  
 

 
 
 
 
 
 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento. 



 ACTA N.º 06/2017 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA JUNTA DE FREGUESIA DE BENAVENTE 

 
 

21 de Março de 2017 Pág. 18/20 

 

 

 

 
 

 
 
 

PONTO  9 – SALDOS BANCÁRIOS DAS CONTAS DA JUNTA DE FREGUESIA – 
Secretaria da Junta de Freguesia - 17/03/2017 
 
 
Caixa Geral de Depósitos 
 
Conta n.º 01565910530 – mil e sete euros e vinte centimos  
 
Conta n.º 01565909130 – zero euros 
 
Conta n.º 340037390005 –  dois mil setecentos e oito euros e setenta e quatro 
centimos  
 
Conta nº 0000095044384 – zero euros  
 
Conta nº 000095044481 – zero euros  
 
Conta nº 1005 1072 3426 -   vinte mil euros  
 
Conta nº 1005 3305 4087 – vinte e cinco mil euros   
 
 
Num total de quarenta e oito mil setecentos e quinze euros e noventa e quatro 
centimos, referente a operações orçamentais,  sendo que a conta de operações de 
tesouraria se encontra a zero.  
 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções 
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento. 
 
 
PONTO 10 –RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (SC-9) – POCAL – Secretaria 
da Junta de Freguesia de Benavente 
 
Presente o documento em epígrafe referente aos dezasseis dias do mês de Março 
de dois mil e dezassete que acusava os seguintes saldos: 
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EM COFRE: trinta e um euros e cinquenta centimos  
 
CGD: mil e sete euros e vinte centimos     
 
CGD OT: zero euros  
 
NOVO BANCO_ 05:  dois mil seiscentos e noventa e dois euros e trinta e quatro 
cêntimos  
 
NOVO BANCO PP_ 84: zero euros  
 
NOVO BANCO_81 Conta CC: zero euros  
 
NOVO BANCO _prazo 3426: vinte mil euros  
 
CONTA A PRAZO 3 MESES _10053354087: Vinte e cinco mil euros 
 
TOTAL DE BANCOS: quarenta e oito mil seiscentos e noventa e nove euros e 
cinquenta e quatro centimos  
 
TOTAL DE DISPONIBILIDADES: quarenta e oito mil setecentos e trinta e um 
euros e quatro centimos  
 
Sendo que  quarenta e sete mil e setenta euros e quarenta e sete centimos  são de  
operações orçamentais e mil seiscentos e sessenta euros e cinquenta e sete 
centimos são de operações não orçamentais. 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento. 
 
 
PONTO 11 - INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO  
 
 
Não se registaram intervenções. 
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PONTO 12 - APROVAÇÃO DA MINUTA 
 
Para efeitos imediatos, foi deliberado aprovar as deliberações desta minuta nos 
termos do n.º 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro. 
 
 
 
 
 
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO  
 
Por mais nada ter sido tratado o senhor Secretário da Junta de Freguesia de 
Benavente, deu por encerrada a reunião, às vinte horas, do que para constar se 
lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada. No que 
respeita a deliberações foi a mesma aprovada por minuta, para efeitos imediatos, 
nos termos do nº 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro. 
E eu, Paula Cristina Craveiro Frieza, Tesoureira da Junta de Freguesia a subscrevo 
e também assino. 
 
 
 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

 
 


